
INDICAÇÃO Nº 
2738
, DE 2011

                                 Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine à ARTESP – Agência Reguladora de Transporte do Estado de São Paulo as providências necessárias, com urgência, visando à instalação de cobertura nos pontos de ônibus localizado nos km 64+800 metros (conhecido popularmente como (“km 15”) e no km 67+800 (conhecido por “km 18”), da Rodovia “Dom Paulo Rolim Loureiro” (Mogi-Bertioga SP-98), em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                Nossa solicitação justifica-se plenamente, pois atualmente os usuários que se utilizam daqueles pontos de ônibus, em especial moradores dos bairros localizados naquela região e adjacências, além dos trabalhadores que necessitam do transporte coletivo, ficam totalmente desprotegidos, faça chuva ou faça sol.

                                A situação torna-se mais grave e perigosa nos dias de chuva, porquanto os usuários aguardam a chegada dos coletivos em coberturas improvisadas ou ainda em estabelecimentos comerciais ou residências próximas, causando enorme transtorno e falta de segurança, visto que têm que sair correndo  ao avistarem os ônibus se aproximando do referido ponto de ônibus. Cabe salientar que o DER retirou as coberturas que existiam nos referidos pontos, sem explicação plausível.



             Assim, por se tratar de uma justa reivindicação formulamos a presente Indicação, aguardando a adoção das providências necessárias das autoridades competentes do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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